














































Última atualização 25/11/2025

Justificativa da Modalidade Presencial:

A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um

prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil habitantes, como é o caso de Glória D’Oeste -MT, se adequarem à

forma presencial: (..) Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da

data de publicação desta Lei, para cumprimento: II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma presencial a

que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; A lei federal 14.133/2021, (art. 17), diz que as licitações serão realizadas

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão

pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo cujo arquivo será acostado ao processo administrativo, e, ainda

inserido no canal do município de Porto Esperidião – MT: https://www.youtube.com/@prefeituraportoesperidiao.

Objeto:

CONTRATAÇAO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REMOÇAO DE MATERIAL- DO TIPO RESIDUO

SOLIDO URBANOS RECICLAVEIS E REUTILIZAVEIS, SERVIÇO DE COLETA, TRIAGEM, PRENSAGEM E ARMAZENAMENTO.

Edital nº 2/2025

Acessar Contratação

Local: Porto Esperidião/MT Órgão: MUNICIPIO DE PORTO ESPERIDIAO

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA DE PORTO ESPERIDIAO

Modalidade da contratação: Pregão - Presencial Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 25/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 26/11/2025 07:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 09/12/2025 07:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 03238904000148-1-000056/2025 Fonte: Fiorilli Software

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 312.000,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE

REMOÇÃO DE MATERIAL - DO TIPO

RESÍDUO SÓLIDO URBANOS

RECICLÁVEIS E REUTILIZÁVEIS,

SERVIÇO DE COLETA, TRIAGEM,

PRENSAGEM E ARMAZENAMENTO

1 R$ 312.000,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

25/11/2025, 12:09 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/03238904000148/2025/56 2/3



Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Notificação de Lançamento (ITR)

GUILHERME BASMAGE DE CAMARGO BRANCO 006.701.341-47 9875 /00120/2025
Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: Luiz Henrique Rauber
Matrícula: 00011274
Cargo: Fiscal de Tributos / 1302017
Assinatura:

Data de afixação: 25/11/2025
Data de desafixação: 10/12/2025

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2025

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião - MT, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na moda-
lidade pregão presencial nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, e demais legislação aplicável. Objeto: REGISTRO
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇO DE REMOÇÃO DE MATERIAL - DO TIPO RESÍDUO SÓLI-
DO URBANOS RECICLÁVEIS E REUTILIZÁVEIS, SERVIÇO DE COLE-
TA, TRIAGEM, PRENSAGEM E ARMAZENAMENTO, EM ATENDIMEN-

TO AO MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, ATRAVÉS DA SE-
CRETARIA DE MEIO AMBIENTE. Valor Total: R$ 312.000,00 (Trezen-
tos e doze mil Reais). Início da Sessão Pública: 8h do dia 09/12/
2025 - Horário de Mato Grosso-DF. Sala de Reunião da Prefeitura
Municipal de Porto Esperidião/MT, O Edital completo poderá ser
obtido no site da Prefeitura através do link: www.portoesperidi-
ao.mt.gov.br, ou ainda, ao Departamento de Licitações no e-mail:
licitacao@portoesperidiao.mt.gov.br. Porto Esperidião-MT, 25 de
novembro de 2025 – Wolf Ferreira de Campos Santos – Pregoeiro.

PORTARIA N.° 362/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

PORTARIA N.° 362/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre concessão de férias para servidores públicos municipais de Porto Esperidião/MT, e dá outras providências.
O Senhor ODIRLEI QUEIROZ FARIA, Prefeito de Porto Esperidião/MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 98 da Lei Complementar nº 016/2003, de 15 de dezembro de 2003, que regula a concessão de
férias aos servidores públicos, e no artigo 52 da Lei Complementar nº 017/2003, de 15 de dezembro de 2003, que trata da concessão
de férias aos profissionais do magistério municipal;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.º 035/2025, que estabelece a possibilidade de fracionamento das férias dos servidores pú-
blicos municipais.
CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade a este ato, conforme prevê a legislação vigente, e considerando que a publicação
da presente portaria não ocorreu dentro do prazo habitual devido a questões operacionais, sendo regularizada agora para garantir a
transparência e conformidade com as normas legais.
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidos 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS ao servidor ISTOR MARTINHO DO PRADO, efetivo no cargo de agente de
serviços gerais, sob matrícula n.º 674, nos termos da legislação vigente.

PERÍODO DE GOZO PERÍODO AQUISITIVO
01/11/2025 a 30/11/2025 29/11/2022 a 28/11/2023
01/12/2025 a 30/12/2025 29/11/2023 a 28/11/2024
01/01/2026 a 30/01/2026 29/11/2024 a 28/11/2025

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos, caso necessário.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em 25 de novembro de 2025.

ODIRLEI QUEIROZ FARIA
Prefeito

PORTARIA N.° 363/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

PORTARIA N.° 363/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre concessão de férias para servidores públicos municipais de Porto Esperidião/MT, e dá outras providências.
O Senhor ODIRLEI QUEIROZ FARIA, Prefeito de Porto Esperidião/MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;
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DA REPORTAGEM

O técnico Juan Pablo 
Vojvoda, do Santos, expli-
cou a ausência de Neymar 
no empate por 1 a 1 contra 
o Internacional, no Bei-
ra-Rio, em duelo pela 35ª 
rodada do Brasileirão. A 
preocupação com o joelho 
esquerdo do camisa 10 e 
uma conversa resultaram 
na decisão de preservar o 
atacante. 

De acordo com o argen-
tino, Neymar vai estar à 
disposição contra o Sport, 
na sexta (28), às 20h30, na 
Vila Belmiro. “É um joga-
dor que precisamos nas 
últimas três rodadas. Ele 
vai nos ajudar e está com 
esse compromisso dessa 
classe de jogador, nosso 
líder dentro do campo. Ele 
vai estar. Eu falei com ele, 
eu e ele sentíamos que 
ele não ia conseguir cor-
responder a exigência da 
partida de hoje”, declarou.

Vojvoda detalhou o pro-
cesso que terminou com a 
permanência de Neymar 
na Baixada Santista. O 
camisa 10 treinou nesta 
segunda em Santos. “Ele, 
antes da partida contra o 
Mirassol, tinha sentido um 
desconforto no joelho. Du-
rante a partida também, e 
vocês me perguntaram o 
que havia acontecido. No 
dia seguinte estava com 
um desconforto bastante 
alto no joelho e sabemos 
que temos partidas a cada 
três dias, com viagens. Va-
mos chegar amanhã às 14 

horas em Santos”, deta-
lhou.

Sobre o empate com o 
Internacional, por 1 a 1, Vo-
jvoda assumiu a culpa por 
ter escalado um time com 
sete mudanças. O primei-
ro tempo terminou com 14 
finalizações para o Colora-
do e nenhuma do Peixe.

“O primeiro tempo foi 
ruim. O responsável sou 
eu. Sou o máximo res-
ponsável porque tomo as 
decisões. Sobre as sete 
mudanças, esperava a 
pergunta. Três ou qua-
tro mudanças da partida 
passada foram obrigató-
rias. Quanto ao zagueiro, 
Neymar, desgaste físico 
também. É a realidade. 
Não respondemos ao que 
planejamos no primeiro 
tempo. Primeiro tempo 
ruim. No intervalo estáva-
mos chateados, arruma-
mos o time. Isso é futebol. 
Nestes momentos o men-
tal joga muito”.

“Existem jogadores que 
podem dar mais e vão dar 
mais. Jogadores que en-
travam no segundo tem-
po porque estavam num 
bom nível e todos pediam, 
e sentiram o jogo no pri-
meiro tempo porque es-
tava todo desencaixado. 
Assumo a responsabilida-
de. Mas o segundo tempo 
conseguimos um ponto, 
valorizamos ele. Mas tem 
que ter aprendizado des-
se primeiro tempo. Sou o 
primeiro a levantar a mão 
para aprender com o pri-
meiro tempo”, analisou.

Vojvoda valoriza empate e diz 
que Neymar volta contra o Sport
SANTOS. Argentino diz que camisa 10 ficou fora para ser usado nas rodadas finais do Brasileirão

FOTO: CESAR GRECO

Santos luta contra o rebaixamento novamente 

Documento assinado digitalmente conforme 
Lei Nº 13.818, de 24 de Abril De 2019, que ins�tui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 059/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/MT, por meio de sua 
Pregoeira Oficial, COMUNICA a todos os interessados a 
prorrogação do Prazo para apresentação de propostas do 
Pregão Eletrônico supracitado, que passa a ser: DATA: 12 de 
dezembro de 2025 as 14h30 (Horário de Brasília). no Portal de 
Compras www.bllcompras.org.br. OBJETO: Registro de Preços 
para a contratação de serviços de reboque com caminhão 
prancha equipado com rampa hidráulica, pelo sistema de preço 
por quilômetro rodado, para atendimento das demandas 
eventuais da Administração Pública Municipal. MOTIVO DA 
PRORROGAÇÃO: A necessidade de ampliar o prazo para 
inscrição de participantes, devido à insuficiência de 
proponentes interessados até o momento. INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: As informações detalhadas encontram-
se disponíveis no Edital nº 085/2025, que pode ser acessado 
n o s  s e g u i n t e s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s : 
https://www.gp.srv.br/transparencia_matupa/servlet/home_por
tal_v2 www.bllcompras.org.br. O edital também pode ser 
solicitado pelo e- mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou 
retirado junto à sede da Prefeitura Municipal de Matupá, 
localizada na Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, durante o 
horário de funcionamento das 07h00 às 11h00, pelos telefones 
(66) 3595-3100.
Matupá – MT, 25 de novembro de 2025.

Alexsandra Tosta Batista
Pregoeira Oficial

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

AVISO DE RESULTADO DO LEILÃO N° 001/2025
O Município de Nova Mutum-MT torna público o resultado do 
Julgamento da licitação supramencionada, julgada no dia 11 de 
Novembro de 2025, com início às 09:00hs, tendo como objeto a 
venda dos bens do patrimônio do comitente vendedor, 
desafetados da finalidade originária e relacionados no anexo i, 
no estado em que se encontram e sem garantia de nenhuma 
espécie. Dos quais foram arrematantes as seguintes pessoas 
físicas e jurídicas: Itens 843023, WILLIAN DOUGLAS MENDES 
inscrita no CPF sob o número ***.816.241-** no valor total de R$ 
1.300,00; Itens 854355, 854358, VALDEVINO DOS SANTOS 
CUNHA inscrita no CPF sob o número ***.068.631-** no valor 
total de R$ 9.500,00; Itens 854356, 854360, JACOB CORREA 
FERRAZ inscrita no CPF sob o número ***.442.811-** no valor 
total de R$ 4.500,00; Itens 854359, 854362, 854363, SUCATAO 
MACHADO COMERCIO DE SUCATAS E RESIDUOS LTDA 
inscrita no CNPJ sob o número 44.578.650/0001-94 no valor 
total de R$ 3.600,00; Itens 854365, ALEX CALEGARO inscrita 
no CPF sob o número ***.814.341-** no valor total de R$ 
1.400,00; Itens 854366, FLAVERSON BEZERRA DE SANTANA 
inscrita no CPF sob o número ***.178.841-** no valor total de R$ 
3.150,00; Itens 854367, JOSE JERONIMO BARBOSA inscrita 
no CPF sob o número ***.786.771-** no valor total de R$ 
9.500,00; Itens 854369, GLAUCIO SILVEIRA DE SOUZA 
inscrita no CPF sob o número ***.198.201-** no valor total de R$ 
26.000,00; Itens 854370, CARLOS EDUARDO HONORATO 
inscrita no CPF sob o número ***.837.019-** no valor total de R$ 
16.100,00; Itens 854371, ADRIEL URUGUAI DE ALMEIDA 
inscrita no CPF sob o número ***.127.101-** no valor total de R$ 
22.100,00; Itens 854414, PAULO HENRIQUE MOREIRA DA 
SILVA inscrita no CPF sob o número ***.475.401-** no valor total 
de R$ 26.350,00; Itens 854415, JOSE LACERDA DE ASSIS 
inscrita no CPF sob o número ***.669.869-** no valor total de R$ 
35.000,00; Itens 854372, JOSE CLAUDINEI DE AVILA inscrita 
no CPF sob o número ***.852.911-** no valor total de R$ 
40.000,00. Foi fracassado o item: 854368.
Nova Mutum - MT, 25 de Novembro de 2025.

Jardel Lazzarotto
Presidente da Comissão de Leilão para fins de

Regularização de Bens Móveis - Portaria n. 117/2024

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ n° 
03.467.321/0001-99, torna público e requereu à Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente – SEMA/MT, a Licença Ambiental Simplificada – LAS e Autorização 
de Desmate – AD para atividade Rede de Distribuição Rural RDR 19,9 kV Fran-
cisco Barbosa - Obra: 522503285, localizada na Zona Rural do município de 
Juína/MT. 

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ n° 
03.467.321/0001-99, torna público e requereu à Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente – SEMA/MT, a Licença Ambiental Simplificada – LAS e Autorização 
de Desmate – AD para atividade Rede de Distribuição Rural RDR 19,9 kV Vera 
Regina Berte - Obra: 522502637, localizada na Zona Rural do município de 
Juara/MT. 

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ n° 
03.467.321/0001-99, torna público e requereu à Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente – SEMA/MT, a Licença Ambiental Simplificada – LAS e Autorização 
de Desmate – AD para atividade Rede de Distribuição Rural RDR 7,96 kV Car-
los Gabriel Olyntho de Arruda Villaca - Obra: 522501645, localizada na Zona 
Rural do município de Juara/MT. 

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ n° 
03.467.321/0001-99, torna público e requereu à Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente – SEMA/MT, a Licença Ambiental Simplificada – LAS e Autorização 
de Desmate – AD para atividade Rede de Distribuição Rural RDR 19,9 kV Fer-
nando Manoel Borba Azoia - Obra: 522405136, localizada na Zona Rural do 
município de Juara/MT. 

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ n° 
03.467.321/0001-99, torna público e requereu à Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente – SEMA/MT, a Licença Ambiental Simplificada – LAS e Autorização 
de Desmate – AD para atividade Rede de Distribuição Rural RDR 19,9 kV Clei-
dinaldo dos Santos Barbosa - Obra: 522501299, localizada na Zona Rural do 
município de Aripuanã/MT. 

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ n° 
03.467.321/0001-99, torna público e requereu à Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente – SEMA/MT, a Licença Ambiental Simplificada – LAS e Autorização 
de Desmate – AD para atividade Rede de Distribuição Rural RDR 36,2 kV Bal-
tazar Zilio - Obra: 0522500620, localizada na Zona Rural do município de Bras-
norte/MT. 

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ n° 
03.467.321/0001-99, torna público e requereu à Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente – SEMA/MT, a Licença Ambiental Simplificada – LAS e Autorização 
de Desmate – AD para atividade Rede de Distribuição Rural RDR 19,9 kV Topo 
Industria e Comercio de Madeiras MT - Obra: 0422504961, localizada na Zona 
Rural do município de Itaúba/MT. 

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ n° 
03.467.321/0001-99, torna público e requereu à Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente – SEMA/MT, a Licença Ambiental Simplificada – LAS e Autorização 
de Desmate – AD para atividade Rede de Distribuição Rural RDR 19,9 kV Ma-
noel Aparecido de Andrade - Obra: 0422505139, localizada na Zona Rural do 
município de Novo Mundo/MT. 

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ n° 
03.467.321/0001-99, torna público e requereu à Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente – SEMA/MT, a Licença Ambiental Simplificada – LAS e Autorização 
de Desmate – AD para atividade Rede de Distribuição Rural RDR 34,5 kV Ru-
dolf Thomas Maria Aernoudts - Obra: 0622502288, localizada na Zona Rural do 
município de Gaúcha do Norte/MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL GENERAL CARNEIRO MT 
ORDEM DE SERVIÇO

PROCESSO LICITATÓRIO 038/2025
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 002/2025

Empresa: Araguaia Empreendimentos Serviços E Locações Ltda Prezado 
Senhor, Comunicamos Que A Sua Empresa Araguaia Empreendimentos 
Serviços E Locações Ltda, Inscrita No Cnpj N° 07.958.410/0001-99, Situ-
ado Na Av. Felix Pereira Valois, N° 1, Sala 01, Bairro Araguaia Center, Na 
Cidade De Pontal Do Araguaia - Mt, Foi Vencedora Do Processo Licitatório 
038/2025, Concorrência Presencial 002/2025, E Diante Do Exposto Fica 
Autorizada A Partir Desta Data (24 De Novembro De 2024) O Início Das 
Obras Conforme Cronograma Executivo Licitado. Objeto: Contratação De 
Empresa Para A Prestação De Serviços De Mão De Obra Especializada 
Para Conclusão Da Construção De 44 (Quarenta E Quatro) Casa Habita-
cionais No Município De General Carneiro/Mt, Conforme Proposta De Con-
vênio N° 2057/2023, Entre A Prefeitura Municipal E A Secretaria De Estado 
De Infraestrutura E Logística - Sinfra. Valor: R$1.079.016,10 (Um Milhão, 
Setenta E Nove Mil, Dezesseis Reais, Dez Centavos)Forma De Pagamento: 
Conforme O Contrato N° 045/2025prazo De Execução: Conforme O Contra-
to N° 045/2025forma De Reajuste: Não Haverá Reajustea Fiscalização Do 
Contrato N° 045/2025 Ficará Sob A Responsabilidade Da Equipe Técnica 
De Engenharia Da Prefeitura De General Carneiro-Mt, Aos Cuidados Da 
Engenheira Alice De Abreu Carvalho, Através Da Portaria N° 104/2025 De 
12 De Março De 2025.General Carneiro-Mt, 24 De Novembro De 2025.

João Filho Marques Rodrigues
Prefeito Municipal de General Carneiro – MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT
RESULTADO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2025
 COM BASE NO ART. 75, INCISO I, DA LEI Nº 14.133/2.021

A Prefeitura Municipal De Nova Xavantina – Mt, Através De Seu Agente 
De Contratação, Nomeado Pela Portaria Nº 093/2024, Em Conformidade 
Com Art. 75, Inciso I – Da Lei Federal N.º 14.133/2021, Torna Público Aos 
Interessados O Resultado De Julgamento E Adjudicação E Homologação 
Da Dispensa Nº 001/2025, Que Tem Como Objeto A Contratação De Em-
presa Especializada Na Prestação De Serviços Comuns De Engenharia, 
Com Fornecimento De Mão De Obra Qualificada E Equipamentos, Para A 
Execução Das Atividades De Desmontagem Com Preservação Da Estrutu-
ra Metálica E Da Cobertura Das Quadras Poliesportivas Da Escola Estadu-
al Juscelino Kubitschek (Jk), Adotando Procedimentos Que Assegurem A 
Integridade E A Conservação Dos Materiais, Incluindo Carga E Descarga. 
Ficando Adjudicada E Homologada A Seguinte Proposta: Construtora Cons-
truvale Ltda, Inscrita No Cnpj/Mf Sob O Nº 07.762.401/0001-28, Com O 
Valor Global De R$ 51.900,00 (Cinquenta E Um Mil E Novecentos Reais).
Nova Xavantina – Mt, 24 De Novembro De 2.025

Marina Angélica Marca
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT
HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2.025.

A Prefeitura Municipal De Nova Xavantina – Mt, Torna Público O Resul-
tado Da Habilitação, Adjudicação E Homologação Resumido Referente À 
Concorrência Nº 003/2.025, Na Modalidade Eletrônica – Objeto Registro De 
Preços Para Futura E Eventual Contratação De Empresa Especializada Na 
Execução De Serviços De Gestão Relacionados À Coleta E Transporte De 
Resíduos Sólidos Domiciliares, Roçada De Vias E Logradouros Públicos, 
Capina, Poda E Pintura De Guias (Meios-Fios) Na Zona Urbana Do Municí-
pio De Nova Xavantina-Mt, Em Conformidade Com O Projeto Básico. A Em-
presa Vencedora Foi: Urban Tecnologia E Inovação S.A., Inscrita No Cnpj 
Nº 21743490000196, Com Valor Global De R$ 3.353.775,60 (Três Milhões 
E Trezentos E Cinquenta E Três Mil E Setecentos E Setenta E Cinco Reais 
E Sessenta Centavos).

Nova Xavantina – MT, 25 de novembro de 2.025
Marina Angélica Marca
Agente de Contratação

FRANCISCO RUIZ BRITES LTDA, CNPJ: 24.599.610/0001-11, torna público 
que requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável de Sinop, a Renovação da Licença de Operação – LO da Atividade de 
Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto 
tubos e acessórios, Comércio varejista de materiais de construção em geral, 
Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados 
anteriormente, Fabricação de embalagens de material plástico, Fabricação de 
laminados planos e tubulares de material plástico, localizada na Estrada  Jacin-
ta , S/N, km 01 chácara 462, Bairro São Cristóvão, no município de Sinop - MT. 
Não EIA/RIMA.

Águas de Peixoto de Azevedo S/A, CNPJ 03.629.871/0001-67, com sede na 
cidade de Peixoto de Azevedo/MT, torna público que requereu a SEMA - Se-
cretaria Estadual do Meio Ambiente, a Licença Prévia e de Instalação para a 
implantação de Sistema de recebimento de caminhões limpa-fossa na Estação 
de Tratamento de Esgoto do Município de Peixoto de Azevedo – MT. Coordena-
das 10°13’8.42”S e 54°58’19.71”O.

CD LOGISTICA LTDA, CNPJ nº 25.188.567/0001-64, torna público que requer 
junto à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – SAMA, a Renovação da 
Licença de Operação n° 0262/2023, para atividade de Depósitos de mercado-
rias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis; Envasamento e 
empacotamento sob contrato e Tratamento de Sementes Industrial – TSI, com 
área total de 710,50 m², localizado na Rua Tamboril, n° 247, Loteamento Elias 
Rovaris, Sorriso - MT. Não foi realizado EIA/RIMA.

HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA, CNPJ 04.365.017/0016-80, re-
quer junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – SAMA, a Renovação 
da Licença de Operação nº 0131/2023, para as atividades de Cultivo de milho; 
Produção de sementes certificadas, exceto forrageiras para pasto (estação de 
pesquisa), com área total construída de 782,16 m², instalada na Rodovia MT-
242, KM 19, zona rural, Sorriso-MT. Não foi realizado EIA/RIMA.

PREFEITURA DE PORTO ESPERIDIÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO ADESÃO A ATA 14/2025

A prefeitura de Porto Esperidião torna público a HOMOLOGAÇÃO DA ADE-
SÃO A ATA 14/2025. “SISTEMA CARONA” DO OBJETO:  CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO 
DE ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO MUNICIPIO 
DE PORTO ESPERIDIÃO – MT, em favor da empresa: JULYANA NATALY 
TORQUATRO LTDA – CNPJ: 21.193.034/0001-10, o valor total de: R$ 
2.157.325,00 (dois milhões cento e cinquenta e sete mil trezentos e vinte 
e cinco reais). Porto Esperidião-MT, 25 de novembro de 2025- ODIRLEI 
QUEIROZ FARIA-PREFEITO.

PREFEITURA DE PORTO ESPERIDIÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE 19/2025    

A prefeitura de Porto Esperidião-MT, torna público a HOMOLOGAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE 19/2025. REFERENTE AO OBJETO DEFINIDO COMO: 
Contratação de Show Artístico do cantor “ GABIREL MARCOLAN”, para a 
programação cultural das festividades de fim de ano em Porto Esperidião - 
MT. EM FAVOR DE:  MARCOLAN DOS SANTOS, FERREIRA E LOUZICH 
LTDA - CNPJ: 36.167.126/0001-00. VALOR TOTAL DE: 70.000,00 (setenta 
mil reais). Porto Esperidião-MT, 25 de novembro de 2025-ODIRLEI QUEI-
ROZ FARIA - PREFEITO

PREFEITURA DE PORTO ESPERIDIÃO  
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2025

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião - MT, torna público para conhe-
cimento dos interessados que realizará licitação na modalidade pregão 
presencial nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REMOÇÃO DE 
MATERIAL - DO TIPO RESÍDUO SÓLIDO URBANOS RECICLÁVEIS E 
REUTILIZÁVEIS, SERVIÇO DE COLETA, TRIAGEM, PRENSAGEM E AR-
MAZENAMENTO, EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE PORTO ESPE-
RIDIÃO/MT, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. Valor Total: 
R$ 312.000,00 (Trezentos e doze mil Reais). Início da Sessão Pública: 8h 
do dia 09/12/2025 - Horário de Mato Grosso-DF. Sala de Reunião da Prefei-
tura Municiapal de Porto Esperidião/MT, O Edital completo poderá ser obti-
do no site da Prefeitura através do link: www.portoesperidiao.mt.gov.br, ou 
ainda, ao Departamento de Licitações no e-mail: licitacao@portoesperidiao.
mt.gov.br. Porto Esperidião-MT, 25 de novembro de 2025 – Wolf Ferreira de 
Campos Santos – Pregoeiro.

LOCAÇÃO / ALUGUEL
KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 01 
quarto, 01 banheiro social, 01 
área de serviço e garagem. 
Endereço: Rua Sonia Maria, 
nº 12 , Bairro Jardim das 
Azaleias na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 500,00 
(quinhentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço, portão 
eletrônico e cerca elétrica. 
Endereço: Avenida Notre 
Dame, Quadra 13, Lote 11, 
Bairro Residencial Paris 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 04. 
Valor: R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

VENDAS/
ALUGUEL
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           EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2025 

 

 

1. PREÂMBULO: 

1.1 O Município de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, por meio de seu agente de contratação, designado 
pela Portaria n.º 127 de 06 de março de 2025, com endereço à Avenida 13 de Maio, 555, Centro em Porto 
Esperidião/MT, isento de inscrição estadual, torna público que realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, 
na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, adotando o critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE,  
sob a égide da Lei Federal nº 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 18/202, e demais regulamentações 
municipais aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

1.2. Os documentos de Credenciamento e envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação definidos nesse Edital e seus Anexos deverão ser entregues até às 08:00 horas (horário local) do 
dia 09 de dezembro de 2025, data designada para sessão pública que acontecerá na Sala de Reunião da 
Prefeitura Municiapl de Porto Esperidião/MT. 

1.3. A sessão será pública, gravada em áudio e vídeo e anexado no processo. 

1.4. Meios para contato: 

Telefone: (65) 99604-2621 

E-mail: licitacao@portoesperidiao.mt.gov.br 

Dias e horários: de Segunda a Sexta-feira (dias úteis), das 07:00 às 13:00 horas (horário de Mato Grosso). 

 

1.5. DA JUSTIFICATIVA DA NÃO UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

1.5.1. A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 da Lei 
14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil habitantes, como é o caso de Porto 
Esperidião - MT, se adequarem à forma presencial: 
 

(..) Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão 
o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para 
cumprimento: 
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma presencial 
a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 
 

1.6. A lei federal 14.133/2021, (art. 17), diz que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a 
forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão 
pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo cujo arquivo será acostado ao processo 
administrativo, e, ainda inserido no canal do município de Porto Esperidião – MT: 
https://www.youtube.com/@prefeituraportoesperidiao. 

 

2. DO (S) ÓRGÃO (S) REQUISITANTE (S): 
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2.1. Constituem órgãos participantes do presente certame:  

 Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 

2.2. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto 
no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

2.3. É vedado, no caso de serviços, à contratação, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para 
a execução de um mesmo serviço, em uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o 
princípio da padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

3. DO OBJETO: 

3.1. Constitui objeto do presente edital REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REMOÇÃO DE MATERIAL - DO TIPO RESÍDUO SÓLIDO URBANOS 

RECICLÁVEIS E REUTILIZÁVEIS, SERVIÇO DE COLETA, TRIAGEM, PRENSAGEM E ARMAZENAMENTO, EM 

ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE. 

 

3.2. A licitação será por lote, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS AS IMPUGNAÇÕES: 

4.1. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de Pregão, apontando de forma clara e objetiva 
as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da 
sessão pública de Pregão. 

4.2. Caberá ao Pregoeiro / Agente de Contratação decidir sobre a petição de esclarecimento ou de impugnação 
no prazo de até 03 (três) dias úteis após o seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame, conforme preconizado pelo art. 164 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

4.3. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações sobre o edital, poderão ser realizadas exclusivamente por 
forma eletrônica pelo e-mail licitacao@portoesperidiao.mt.gov.br. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, salvo 
se o acolhimento e alteração do edital não comprometer a elaboração das propostas e documentos de habilitação. 

4.6. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o horário de Brasília-DF. 

4.6.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado pelo item anterior serão 
considerados como recebidos no próximo dia de expediente. 

4.7. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do 
certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 
estabelecida na legislação vigente. 

4.8. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura poderá, por qualquer motivo, 
por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de esclarecimentos, modificar os 
referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que será publicada pelos mesmos meios da publicação 
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de origem. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do certame todas as empresas legalmente constituídas e na atividade pertinente ao objeto 
deste edital, cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação e que atendam às condições de 
habilitação estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

5.1.1. No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades de 
natureza compatível ao objeto de licitação. 
5.1.2. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão para análise 
o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame. 
5.2. Para participar o licitante, não será cobrada qualquer taxa de participação ou fornecimento do Edital e seus 
anexos.  
5.3. Não poderá participar da presente licitação: 
5.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu Anexos; 
5.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
5.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
5.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
5.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;  
5.3.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
5.4. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, Microempreendedor individual, (MEI), no critério do 
desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 
5.5. Nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeitos de comprovação de regularidade fiscal, conforme Termo de 
Referência deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
5.5.1.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para a ME/EPP, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
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negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
5.5.1.1. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o 
prazo supracitado. 
5.5.2. A prorrogação de prazo previsto no subitem 5.5.1 deverá sempre ser cedida pela Administração quando 
requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, 
devidamente justificado. 
5.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.5.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração 
convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 
revogar a licitação. 
5.7. As empresas que enviarem os envelopes de Documentação e Proposta via Correio ou entregar na recepção 
da Prefeitura, deverão enviar/entregar aos cuidados do Pregoeiro / Agente de Contratação, no seguinte endereço 
Av. 13 de Maio, nº 555 Cep.: 78.240-000, Centro, Porto ESperidião - MT, em horário de expediente até 10 minutos 
antes do horário previsto para o credenciamento. 
5.8.  A documentação exigida para proposta de preços e habilitação será apresentada em 02 envelopes, timbrados 
ou com o carimbo do CNPJ, lacrados até a data, hora e local designados neste edital e com os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2025 
DATA DE ABERTURA: 09/12/2025 HORÁRIO: 08h00min (Local) 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE E ENDEREÇO) se o envelope não for timbrado 
 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2025 
DATA DE ABERTURA: 09/12/2025 HORÁRIO: 08h00min (Local) 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE E ENDEREÇO) se o envelope não for timbrado 
 
5.9. A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos envelopes não constituirá motivo 
para desclassificação do licitante que poderá inserir as informações faltantes e/ou retificá-las. 
 

6. DO CREDENCIAMENTO: 

6.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro / Agente de Contratação por 
meio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos 
envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

6.2. O credenciamento far-se-á por meio de Carta de Credenciamento, (Conforme Modelo - Anexo II do edital) 
instrumento público de procuração ou instrumento particular com poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto 
ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 

6.3. Não haverá credenciamento no caso de apresentação de carta de credenciamento, Instrumento público de 
procuração ou instrumento particular sem poderes específicos para formular ofertas e lances de preços bem 
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como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

6.4. Todas as empresas deverão apresentar no ato do credenciamento, Declaração de Cumprimento aos 
Requisitos de Habilitação (Conforme Modelo - Anexo III do edital); 

6.5. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei Complementar n° 123/06 e 
devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro / Agente de Contratação e sua equipe de apoio, deverão 
apresentar Declaração de Enquadramento de ME/EPP (Conforme Modelo - Anexo IV do edital) e Certidão 
Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) 
dias, da data de abertura desta licitação, (as MEI apresentar apenas o Certificado), a não apresentação da 
certidão significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro / Agente de Contratação, dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/06 aplicáveis ao presente certame. 

6.5.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções previstas neste Edital. 

6.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado; 

6.7. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

6.8. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitara a licitante, mas 
impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 

6.9. Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo estipulado, 
participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente 
que estará renunciando a fase de lance, de negociação e a interposição de recursos. 

6.10. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que tenha algum fato 
que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
Administração Pública.  

 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO: 

7.1. Após o recebimento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, o 
Pregoeiro / Agente de Contratação declarará aberta à sessão, oportunidade em que não mais aceitará novos 
proponentes, dando início ao recebimento dos ENVELOPES contendo a Proposta de Preços. 

7.2. Após o Pregoeiro / Agente de Contratação declarar encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum 
outro poderá ser recebido; 

7.3. Conceder-se-á vistas e rubricas, pelo Pregoeiro / Agente de Contratação, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes das empresas participantes, em todas as propostas, nos documentos de habilitação do vencedor 
e nos envelopes de habilitação remanescentes; 

7.4. O Pregoeiro / Agente de Contratação providenciará a devolução dos envelopes “documentos de habilitação” 
dos licitantes remanescentes, à exceção dos relativos aos 2º e 3º classificados na ordem crescente, que ficarão 
retidos até assinatura da Ata/Contrato pela licitante vencedora; 

7.5. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as fases, 
os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do Pregoeiro / Agente de Contratação 
e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE 01: 



 
 

6 
 
 

8.1. A licitante deverá entregar a proposta no envelope 01 sem emendas ou rasura apresentadas em papel 
timbrado da própria empresa, impressa, contendo, obrigatoriamente os itens abaixo relacionados: 

a) nome, endereço, CNPJ; 

b) número do Processo e do Pregão; 

c) descrição completa dos produtos ofertados, objeto da presente licitação, em 

conformidade com as especificações, atendendo o Anexo I deste Edital); 

d) ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente nacional, utilizando duas 
(02) casas decimais após a vírgula desprezando-se a fração remanescente. Em caso de dúvida, prevalece o valor 
unitário. 

e) nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 

f) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, no caso de o prazo de validade ser omitido na 
proposta, o Pregoeiro / Agente de Contratação considerará que o mesmo será de 60 (sessenta) dias. 

g) MARCA: A Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos ofertados, caso não conste na 
proposta o Pregoeiro / Agente de Contratação poderá solicitar que o licitante declare a marca no momento da 
sessão. 

h) Quando o produto for fabricado/prestado pela própria empresa, está deverá informar no campo “marca” o 
nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar caracterizada a identificação da empresa e posterior 
desclassificação. 

8.2. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

8.3. Será DESCLASSIFICADA a empresa que: 

a) Não atender às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades, ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento, retardar a sessão ou estar com a descrição das mercadorias em 
desacordo com a forma solicitada, conforme ANEXO I do edital. 

b) Apresentar cotação inferior à quantidade prevista neste Edital ou Propostas alternativas. 

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

9.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação procederá à abertura do Envelope 01, contendo as Propostas de Preços, 
e estas serão analisadas verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos (EXAME DE CONFORMIDADE), sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo. 

9.2. O Pregoeiro / Agente de Contratação classificará o autor da proposta de MENOR PREÇO, e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos ou superiores em até 10% (dez por cento) para 
participarem dos lances verbais; 

9.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas nas condições do item acima o Pregoeiro 
/ Agente de Contratação classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 

9.4. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, em 
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 

9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que 
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se encontrem nos intervalos estabelecidos nessa condição será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

9.6. O licitante que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro / Agente de 
Contratação, será excluído da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado pelo mesmo, 
para efeito de ordenação das propostas. 

9.7. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação. 

9.8. Na divergência entre o preço total e unitário, prevalecerá o unitário. 

9.9. Quando houver discrepância entre os valores unitários e os totais resultantes de erros de multiplicação e 
quantidades por valores unitários prevalecerão os valores unitários e o valor total será corrigido. 

9.10. Quando houver discrepância entre os valores dos subtotais e os totais, resultantes de erros de adição 
prevalecerão os valores dos subtotais corrigindo o valor total; 

9.11. No caso de discrepância dos dados ofertados nas propostas e nos anexos, prevalecerão os da proposta, 
exceto nos casos em que os anexos forem mais vantajosos para a Administração Pública; 

9.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro / Agente 
de Contratação examinará a oferta subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas 
as exigências, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos. 

9.12.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor; 

9.12.2. Será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Contudo, se a licitante for classificada na sessão do 
Pregão para ofertar lances verbais, poderá fazê-lo na forma e oportunidade previstas neste Edital; 

9.12.3. A licitante vencedora, após a etapa de lances, deverá assinar a ata constando o valor final negociado. 

9.13. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro / Agente de Contrataçãoe o(s) licitante(s) presente(s). 

9.14. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

9.15. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 TCU Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.15.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme Decreto Municipal nº 
150/2023. 

9.16. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

da Agente de Contratação, que comprove: 

9.16.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.16.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.16.3. Nos casos em que for identificado que o licitante vencedor apresenta preço no patamar 

de que trata o caput, a Agente de Contratação poderá dispensar a realização de diligência: 

9.17. A licitante vencedora fica obrigada a apresentar no prazo de 01 (um) dia útil, uma nova proposta com o 

valor do último lance ofertado 
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10. DA HABILITAÇÃO: 

10.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, 

respectivamente, devendo os EXTRAIDOS VIA INTERNET em original e os demais por qualquer processo de cópia 

ou publicação em órgão de imprensa oficial. Caberá ao Pregoeiro / Agente de Contratação e Equipe de Apoio, caso 

necessário, solicitar, a qualquer momento, os originais para confrontação. 

10.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro / Agente Contratação verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas pelos 

órgãos TCU, CNJ, Portal da Transparência CEIS e CNEP, obtida através do site https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br;  

10.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro / Agente de Contratação considerará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação.  

10.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente.  

10.2 Habilitação jurídica: 
        10.2.1 Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do Cadastro 

de Pessoa Física (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa; 

10.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou requerimento de empresário no caso de MEI, 

indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

10.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em exercício; 

10.2.4. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de sociedades 

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

10.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

10.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

10.2.7. A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados nos subitens “10.2.1 a 10.2.5”, 

caso já tenha apresentado por completo quando do credenciamento. 

 
10.3. Regularidade fiscal e trabalhista e Alvará: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde a mesma poderá ser retirada no 

site: www.receita.fazenda.gov.br; 

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais prevista 

em lei, onde a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

c) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, onde a mesma 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado 

de Fazenda do respectivo domicílio tributário;  

d) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE), onde a mesma deverá ser 

retirada no respectivo domicílio tributário;  

d.1) Poderão ser apresentadas as respectivas certidões descritas nas alíneas “c” e “d”, de forma consolidada, de 

acordo com a legislação do domicílio tributário da licitante.  

e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário; 

f) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no site: 

www.caixa.gov.br; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a mesma pode ser retirada no site: www.tst.jus.br; 

h) Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

i) Alvará de Licença e Funcionamento, expedido pelo órgão municipal da sede da licitante, relativo ao exercício 
do ano corrente. 

10.3.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.3.2. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

10.4. Qualificação Econômica - Financeira: 

10.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais; 

10.4.1.1 O Microempreendedor Individual (MEI) deve apresentar a Declaração de Faturamento conhecida como 

DASN-SIMEI dos 2 (dois) últimos anos. 

10.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.4.2.1 As Microempresas Individuais (MEIs) criadas no exercício financeiro deverão apresentar Declaração de 

Abertura do MEI. 

10.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

10.4.4. Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:  

10.4.4.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);  

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

10.4.4.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

http://www.tst.jus.br/
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Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

social ou patrimônio líquido de 10% do valor proposto pela licitante para o item/lote pertinente. 

10.4.4.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

ou visto assinado por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

10.4.5. Certidão Negativa de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial (AUTOR E RÉU), expedida 

pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

10.4.6. A certidão apresentada sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terá o prazo 

de vencimento de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão.  

10.4.7. Caso as empresas estejam em recuperação judicial deverão apresentar plano de recuperação aprovado 

pelo Poder Judiciário para participar da licitação.  

10.4.8. Certidão Simplificada, ou Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 90 

(noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 

(EPP). 

10.4.9. As certidões de falência e concordata/recuperação judiciais solicitadas perante o Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso, seja de forma presencial ou pelo site oficial, no campo tipos de parte, devem ser 

selecionada as opções AUTOR/MOVIDAS POR e RÉU/DESFAVOR. 

10.4.10. Assim, a certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a opção AUTOR/MOVIDAS POR ou apenas a 

opção RÉU/DESFAVOR não será suficiente para atestar a inexistência de ações de falência e concordata para 

cumprimento da lei de licitações. 

10.4.11. Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de que as certidões expedidas em suas 

comarcas, mesmo que não contenham especificamente os termos acima, atestam a inexistência de ações de 

falência e concordata movidas pelo Autor e em face do mesmo, uma vez que, diante de cada caso concreto, o 

Agente de Contratação poderá realizar diligências a fim de verificar o atendimento das informações mínimas 

necessárias para a certificação exigida pela Lei. 

 

10.5. Qualificação Técnica: 

10.5.1. Atestado de capacidade técnica (no mínimo 01 (um) atestado), expedido por Pessoa Jurídica de Direito 
Público ou Privado, que comprove de maneira satisfatória que a proponente prestou serviços compatíveis com o 
objeto desta licitação; 
10.5.2. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) preferencialmente em papel timbrado da empresa ou órgão 
contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa 
contratada.  
10.5.3. Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura do responsável 
deverá ser feita com reconhecimento de firma ou por assinatura digital. 
10.5.4. O Município poderá promover diligências e exigir documentos para averiguar a veracidade das 
informações constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a 
licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas, além de incorrer nas sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 
10.5.5. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante, 
sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade necessária para 
atestar sua própria capacitação técnica. 
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10.6. Declaração Unificada (Anexo IV) 
a) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme estabelecida pelo art. 63, inciso IV da Lei nº 

14.133/2021;  

 b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação; 

e) que atende os requisitos de habilitação estabelecida pelo art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

g) que cumprirá os prazos de entrega, conforme solicitado pelas Secretarias Municipais ou órgão requisitante; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 

i) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação da licitação, sob as penas da lei, que está apta a tomar 

parte no processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por 

órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

j) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação desta licitação, a inexistência no quadro da empresa, 

de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 

ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de servidor ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de 

porto Esperidião/MT que detenha poder de influência sobre o resultado do certame, participando direta ou 

indiretamente, das etapas do processo de licitação. 

 

10.7. Condições Gerais: 

10.7.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10.7.2. A licitante enquadrada como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado:  

10.7.2.1. da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e; 

10.7.2.2. da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios. 

10.7.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

10.7.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.7.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
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comprovar a regularização.  

10.7.5.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.7.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.7.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.7.8.  Os documentos de habilitação apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua 

validade, terão o prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão.  

10.7.8.1. Excepcionalmente, o cartão de CNPJ e outros documentos correlatos dispensam a previsão de validade. 

10.7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

11. DOS RECURSOS: 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma motivada manifestar sua intenção de recorrer.  

11.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, implicará na decadência do direito de recurso, 
permitindo ao Pregoeiro / Agente de Contratação adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

11.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido automaticamente o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentar suas razões de recurso, podendo ser apresentado através do e-mail 
licitacao@portoesperidiao.mt.gov.br. 

11.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual prazo e 
forma, começando a contar seu prazo do término do prazo do recorrente, sem necessidade de intimação. 

11.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento:  

a) tempestividade; 

b) legitimidade recursal; 

c) interesse de agir; 

d) forma escrita e pedido de nova decisão; e 

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão.  

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT, em dias úteis, no horário das 07h00min às 13h00min (horário de 
Mato Grosso). 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.  

11.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de plausibilidade) poderão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro / Agente de Contratação, em seu juízo de admissibilidade e serão submetidos 
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à análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão n. 1440/07-TCU). 

11.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes através do e-mail 
licitacao@portoesperidiao.mt.gov.br. 

11.8. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

12.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 

12.2. Em verificada qualquer desconformidade dos atos procedimentais com os preceitos legais pertinentes, ou 
havendo razões de interesse público devidamente justificado, a autoridade competente poderá adotar as demais 
providências indicadas no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Após a homologação do certame, será convocado o licitante vencedor para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-
lo junto ao Município. 

13.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 

13.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 

13.3. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, 
ou contrato dela decorrente, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 
da Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, ou revogar, a 
licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, poderá: 

13.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

13.4.2. Adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 
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14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

14.1. A Ata de Registro de Preços a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência de 01 (um) ano, contados 
a partir da sua assinatura, sendo que a licitante vencedora terá que entregar os materiais conforme cronograma 
disposto neste edital. 

14.1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

14.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº. 21/2024, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Porto Esperidião não será obrigado à aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora da 
Ata. 

14.3. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da Secretaria 
Municipais, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas Notas de Empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 
95 da Lei 14.133/2021 e alterações. 

14.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao contratado 
contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato. 

 

15. DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO: 

15.1. O recebimento, provisório e definitivo, do objeto e o respectivo pagamento serão realizados de acordo com 
as condições e prazos estabelecidos no Termo de Referência. 

 

16. DA ALTERAÇÃO, REMANEJAMENTO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO: 

16.1. As regras para alterações são aquelas indicadas na minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VII) e 
Contrato Administrativo (Anexo VIII). 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

17.1. Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer das condutas previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013.  

17.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será aplicada 
considerando as seguintes proporções: 

17.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por 
cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

17.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na entrega 
de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% 
(vinte por cento) do valor total do contrato. 

17.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.3.1. Advertência, pela falta o subitem 17.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

17.3.2. Multa Compensatória de:  

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos nos 
subitens 17.1.1, 17.1.4 e 17.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos nos subitens 
18.1.3, 17.1.5, 17.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos nos subitens 
17.1.2 e de 17.1.8 a 17.1.12; 17.3.3. 

17.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 
deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

17.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 17.2 não impede a aplicação da multa compensatória 
prevista pelo item 17.3.2 deste edital. 

17.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 



 
 

16 
 
 

17.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 

17.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa do 
contratado/detentor da ata. 

17.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas na 
regulamentação municipal da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial Presencial dos Municípios - Mato Grosso 
e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
demais cominações. 

 

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E SUAS CONSEQUÊNCIAS: 

18.1. As hipóteses de cancelamento e respectivas consequências legais são aquelas indicadas na minuta da Ata 
de Registro de Preços (Anexo VII) e do Contrato Administrativo (Anexo VIII). 

 

19. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: 

19.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Porto Esperidião/MT que não participaram do certame poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

19.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

19.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

19.1.3 prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

19.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

19.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nelas estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

19.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, salvo quando a quantidade registrada 
para cada item for inferior a dois, quando as aquisições e contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços. 

19.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

19.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

19.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
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informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

19.8. Para o fim do disposto pelos itens 19.1, não há prazo para manifestação do órgão gerenciador, devendo-se 
ater-se, unicamente, à vigência da ata que o órgão não participante pretende aderir. 

19.9. O pedido de adesão pelo órgão não participante, instruído com todos os documentos que o acompanham, 
deverá, preferencialmente, ser formalizado até 10 (dez) dias antes da data de expiração da validade da ata de 
registro de preços, sob pena de restar prejudicada a análise do processo para autorização pelo órgão gerenciador. 

19.10. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a Prefeitura Municipal de Porto 
Esperidião/MT, por meio do Setor de Licitação através do e-mail licitacao@portoesperidiao.mt.gov.br ou pelo 
endereço Avenida 13 de Maio, 555, Centro, em Porto Esperidião/MT.  

19.11. As adesões por entidades não participantes, inclusive entre municípios, observará as disposições do artigo 
86 da Lei Federal n.° 14.133/2021, com redação atualizada pela Lei Federal n.° 14.770/2024. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

20.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

20.2. Salvo ressalva expressa, todos os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário local de Porto 
Esperidião/MT. 

20.3. Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão consecutivos. 

20.3.1. Os prazos em dias só se iniciam e vencem em dias úteis. 

20.4. Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Porto 
Esperidião/MT (07h00 as 13h00 – horário de Mato Grosso). 

20.5. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital.  

20.6. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus Anexos são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

20.7. O Pregoeiro / Agente de Contratação no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no art. 64 da Lei Federal 14.133/21. 

20.7.1. O não cumprimento da diligência requerida poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação 
da proposta. 

20.8. As normas previstas neste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometa o interesse da administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.9. As decisões do Pregoeiro / Agente de Contratação serão publicadas conforme o disposto no art. 54 da Lei 
nº 14.133/21 e divulgadas na Internet. 

20.10. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

20.11. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de 
Porto Esperidião/MT revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fatos 
supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

mailto:licitacao@portoesperidiao.mt.gov.br
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fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

20.11.1. A anulação do procedimento induz à do contrato dele decorrente. 

20.11.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

20.12. A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

20.12.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro / Agente de 
Contratação. 

20.13. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas, no 
site oficial da Prefeitura Municipal www.portoesperidiao.mt.gov.br e também pode ser feita a solicitação através 
do e-mail: licitacao@portoesperidiao.mt.gov.br, podendo ainda ser obtida junto ao Departamento de Licitações, 
no horário das 07h00min às 13h00min (horário de Mato Grosso), até o último dia que anteceder a data prevista 
para abertura do certame.  

20.14. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a acompanhar 
as publicações referentes ao processo no Diário Oficial Presencial dos Municípios - Mato Grosso e as publicações 
em Jornal de Grande Circulação, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos.  

20.15. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Esperidião/MT, Estado de Mato Grosso, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação. 

20.16. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:  

Anexo I – Termo de referência;  

AnexoII – Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo III– Modelo de Declaração Cumprimento aos Requisitos de Habilitação;  

Anexo IV – Modelo de Declaração de Eqnadramento ME/EPP;  

Anexo V – Modelo de Proposta de Preços;  

Anexo VI– Modelo de Declaração Unificada;  

Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; e 

Anexo VIII – Minuta do Contrato Administrativo. 

 

 

Porto Esperidião/MT, 17 de novembro de 2025. 

 

 

  

Odirlei Queiroz Faria 

Prefeito Municipal  

http://www.portoesperidiao.mt.gov.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 

REMOÇÃO DE MATERIAL - DO TIPO RESÍDUO SÓLIDO URBANOS RECICLÁVEIS E REUTILIZÁVEIS, SERVIÇO 

DE COLETA, TRIAGEM, PRENSAGEM E ARMAZENAMENTO, EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE PORTO 
ESPERIDIÃO/MT, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. 

  
Fiscal do Contrato: Fernanda Barbosa da Cunha Traldi – Matrícula nº 13754-1 
 
Gestor(a) do Contrato: Francisco Silva de Oliveira Junior – Matrícula:13152 
 

Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência deste registro de preços será de 01 (um) ano, contados 
da data da sua assinatura. Podendo ser prorrogada, no interesse da Administração, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/2021.  
 
Prazo de Entrega e Execução: Os serviços devem ser iniciados de imediato ao recebimento da ORDEM DE 
SERVIÇO. 
 
1.1. INFORMAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

a) Descrição de categoria de investimento: 
(X) Serviços Gerais 
 
b) Critério de Julgamento: 
(X) Menor Preço;  
(X) Item GLOBAL 
 
c) Modalidade ou Procedimento:  
(  ) Pregão Eletrônico - SRP 
(x) Pregão Presencial – SRP 
 
A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 da Lei 
14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil habitantes, como é o caso de Glória 
D’Oeste -MT, se adequarem à forma presencial: 
 

(..) Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão 
o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para 
cumprimento: 
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma presencial 
a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 
 

A lei federal 14.133/2021, (art. 17), diz que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma 
eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser 
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registrada em ata e gravada em áudio e vídeo cujo arquivo será acostado ao processo administrativo, e, 
ainda inserido no canal do município de Porto Esperidião – MT: 
https://www.youtube.com/@prefeituraportoesperidiao. 

 

 
1.1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REMOÇÃO 

DE MATERIAL - DO TIPO RESÍDUO SÓLIDO URBANOS RECICLÁVEIS E REUTILIZÁVEIS, SERVIÇO DE COLETA, 

TRIAGEM, PRENSAGEM E ARMAZENAMENTO, EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, 

conforme a seguinte Tabela:  

Item 
Cód TCE-

MT 
Descrição do Item Unidade Qtd 

VALOR 
MEDIO 

UNITÁRIO 

Valor MEDIO 
Total  

1 00012450 

SERVICO DE REMOÇAO DE MATERIAL - DO 

TIPO RESIDUO SOLIDO URBANOS 

RECICLAVEIS E REUTILIZAVEIS, SERVICO 

DE COLETA, TRIAGEM, PRENSAGEM, 

ARMAZENAMENTO, E 

COMERCIALIZACAO, EM AREAS COM 

SISTEMA DE COLETA SELETIVA DE LIXO. 

 

MÊS 12 

 
 
 
 

R$ 26.000,00 R$ 312.000,00 

 

Valor total: R$ 312.000,00 (TREZENTOS E DOZE MIL REAIS). 
 
 
1.1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 
1.1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal n.º 
23/2023.  
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A contratação de empresa especializada em serviço de remoção de material do tipo resíduo sólido urbano 

reciclável e reutilizável, abrangendo coleta, triagem, prensagem e armazenamento se faz necessária para atender 

às demandas do Município de Porto Esperidião/MT, por meio da Secretaria de Meio Ambiente, visando garantir 

a gestão adequada dos resíduos sólidos gerados no município, em conformidade com as normas ambientais e de 

saúde pública. 

2.2. A segregação, prensagem e armazenamento corretos dos resíduos recicláveis contribuem para a redução 

do impacto ambiental, evitando a poluição do solo, da água e do ar, e promovendo a sustentabilidade local. 

2.3. A execução dos serviços por empresa especializada garante coleta, transporte, triagem, prensagem e 

armazenamento adequados, assegurando que os resíduos recicláveis e reutilizáveis sejam encaminhados 

corretamente para a indústria de reciclagem ou reaproveitamento, conforme as normas da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010. 

2.4. A execução por empresa capacitada permite rotina contínua e eficiente, evitando acúmulo de resíduos e 

garantindo o cumprimento dos cronogramas de coleta e tratamento. 
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2.5. A contratação atende à Lei nº 14.133/202, que exige a observância de critérios técnicos, ambientais e de 

economicidade na contratação de serviços públicos, além da Política Nacional de Resíduos Sólidos, que impõe a 

responsabilidade do município pela correta destinação dos resíduos recicláveis e reutilizáveis. 

2.6. Diante do exposto, a contratação de empresa especializada é indispensável para assegurar a execução 

adequada, eficiente e ambientalmente responsável dos serviços de remoção, coleta, triagem, prensagem e 

armazenamento de resíduos sólidos urbanos recicláveis e reutilizáveis, garantindo a continuidade dos serviços 

públicos essenciais e a preservação ambiental no município de Porto Esperidião/MT. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1. Para que a Administração Pública de Porto Esperidião/MT continue prestando serviços eficazes na área de 
remoção de material do tipo resíduo sólido urbano reciclável e reutilizável, foi realizada uma análise de mercado 
para verificar a disponibilidade do objeto necessário. Essa análise incluiu aferições detalhadas durante a fase de 
planejamento interno, conforme descrito no Estudo Técnico Preliminar (ETP), garantindo que a solução proposta 
atenda às especificações e necessidades identificadas. 
 
4. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 
4.1. Os requisitos de contratação devem atender as condições elementares de habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista, técnica e econômica a serem definidas pelo Termo de Referência, em especial as seguintes: 
a) Habilitação jurídica: A empresa deve estar legalmente constituída e regularizada, possuindo todas as 
autorizações e registros necessários para a prestação do serviço. 
b) Regularidade fiscal: A empresa deve comprovar a regularidade fiscal mediante apresentação de certidões 
negativas de débitos federais, estaduais e municipais, além da comprovação de regularidade junto ao FGTS e à 
Receita Federal. 
c) Capacidade técnica: A empresa deve demonstrar capacidade técnica para a prestação do serviço, apresentando 
experiência comprovada na coleta desses reciclaveis, bem como a disponibilidade de um veículo com as 
especificações exigidas (carga seca, cabine simples, para serviços em estradas vicinais e vias pavimentadas, e com 
motorista). 
d) Capacidade econômica: A empresa deve apresentar demonstrações financeiras que comprovem a sua saúde 
econômica e capacidade de cumprir com as obrigações contratuais, garantindo a continuidade e qualidade do  
serviço prestado. 
 
5. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
5.1. A COLETA SELETIVA DOS RESÍDUOS RECICLÁVEIS DEVERÁ SER REALIZADA NO MÍNIMO 3 (TRÊS) VEZES 
POR SEMANA, DE FORMA REGULAR E CONTÍNUA, GARANTINDO A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, 
SAÚDE PÚBLICA E ADEQUADA DESTINAÇÃO DOS MATERIAIS COLETADOS, CONFORME DIRETRIZES DA 
POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 
5.2.Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, incluindo todas 
as condições de cadastramento e habilitação exigidas na licitação. 
5.3. Serão aceitos no local designado pela Administração somente as empresas que atendam às especificações e 
quantidades exatas solicitadas na Ordem de Fornecimento. Caso a coleta não possa ser realizada conforme 
solicitado, a empresa locadora deve informar ao Fiscal do Contrato e comunicar previamente o motivo da não 
conformidade. 
5.4. A empresa contratada deverá disponibilizar ao responsável pela execução dos serviços todos os meios 
necessários para demonstrar a adequação  às especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência, 
permitindo a verificação de conformidade. 
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5.5. É de responsabilidade da empresa contratada todos os custos relacionados ao transporte, carga, 
descarga e posicionamento do veículo no local indicado pela Administração. 
5.6. O veículo deve ser adequado às condições exigidas para o transporte de materiais sólidos reciclaveis, 
com manutenção regular e pronto para operação conforme as necessidades específicas do serviço. 
5.7. A empresa deve garantir a disponibilidade de um motorista qualificado e treinado para operar o 
veículo, assegurando a condução segura e eficiente durante a execução dos serviços. 
5.8. É necessário que o veículo esteja em condições operacionais, com documentação em ordem e de 
acordo com as normas de trânsito vigentes. 
5.9. Qualquer alteração nas condições de operação ou necessidade de ajuste deve ser comunicada imediatamente 
à Administração, para garantir que a execução do contrato não seja comprometida. 
5.10. A empresa vencedora deverá disponibilizar funcionários de forma contínua, suficiente e 
satisfatória para atender à demanda de transporte de coleta. 
5.11. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento do veículo e seus serviços são de responsabilidade 
exclusiva da empresa vencedora. 
5.12. A empresa vencedora deve arcar com todas as despesas para o fornecimento de mão-de-obra, incluindo a 
provisão de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), quando 
necessários. 
5.13. É dever da empresa vencedora comparecer à Administração quando solicitado para reuniões deliberativas 
ou de alinhamento das atividades, garantindo a boa e regular execução do objeto. 
 
6. GESTÃO DO CONTRATO: 
6.1. O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Pregão Eletronico o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila.  
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O(A) Fiscal do Contrato poderá determinar ao preposto da empresa, a necessidade de adoção de providências 
para boa e regular execução do objeto. 
6.5. Após a assinatura do CONTRATO, a Administração poderá convocar o representante da empresa contratada 
para reunião inicial para informações acerca das obrigações contratuais, mecanismos de fiscalização, estratégias 
para execução do objeto, método de aferição dos resultados e das possíveis sanções aplicáveis, dentre outros 
assuntos que entender pertinentes. 
 
 
6.6. A execução do CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, que corresponderá ao mesmo Fiscal do Contrato e seu suplente. 
6.7. O fiscal do CONTRATO acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.7.1. O fiscal do CONTRATO anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal do Contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, nos termos do Decreto Municipal 
n.°10/2024. 
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6.7.3. O Fiscal do Contrato informará ao Gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso.  
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Fiscal do 
Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. 
6.7.5. O Fiscal do Contrato comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
6.7.6. O Gestor do CONTRATO, que corresponderá ao mesmo que promove a gestão do contrato, acompanhará os 
registros realizados pelo Fiscais do Contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
6.8. O Fiscal e o Gestor do CONTRATO verificarão a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanharão o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais em relação à execução do objeto, o Fiscal do 
Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.9. O Gestor do CONTRATO coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem 
de Fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
6.9.1. O Gestor do CONTRATO acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.9.2. O Gestor do CONTRATO emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) Fiscal(is)  quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.9.3. O Gestor do CONTRATO tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
6.10. O Fiscal do CONTRATO comunicará ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
6.11. O Gestor do CONTRATO, com auxílio do respectivo Fiscal, elaborará Relatório Final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração e o encaminhará para as providências de registro e 
transparência pública. 
6.12. O Gestor do CONTRATO deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização nos termos do contrato.  
 
7. PAGAMENTO: 
7.1. O material será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal  
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
CONTRATO, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
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7.2. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material/serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato/ata e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) número do empenhou e/ou solicitação de fornecimento;  
f) o valor a pagar; e  
g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentação das 
respectivas requisições expedidas e assinadas pelo órgão requisitante responsável. 
7.13. A Contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado das notas fiscais ou instrumento 
de cobrança equivalente: 
7.13.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda Federal, e a 
Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;  
7.13.2. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais; 
7.13.3. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais; 
7.13.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e  
7.13.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de  
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
7.14. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, devendo o contratado 
ficar responsável pela conferência de tal validade.  
7.15. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
7.16. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
7.19. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada 
no procedimento de contratação. 
7.20. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentação das 
respectivas requisições expedidas e assinadas pelo Departamento responsável. 
7.21. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto/prestação dos serviços, 
observado o cronograma de pagamento estabelecido pela Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT, em 
conformidade com art. 141 da Lei 14.133/2021. 
7.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não tenha concorrido, de forma 
alguma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga;  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX)  
I = (6 / 100) I = 0,00016438  
                 365       TX = Percentual da taxa anual = 6%  
7.23. Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar:  
7.23.1. O disposto pela legislação regulamentar e eventuais orientações técnicas do setor de contabilidade. 
7.23.2. As regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de 
janeiro de 2012, e legislação municipal. 
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprova. 
 
8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO por  LOTE. 
 
8.2. Habilitação jurídica: 

         8.2.1. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do 

Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa; 

8.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou requerimento de empresário no caso de 

MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

8.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 

consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em exercício; 

8.2.4. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

8.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

8.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 
8.3. Regularidade fiscal e trabalhista e Alavrá: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde a mesma poderá ser retirada no 

site: www.receita.fazenda.gov.br; 

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais prevista 

em lei, onde a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

c) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, onde a mesma 

poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado 

de Fazenda do respectivo domicílio tributário;  

d) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE), onde a mesma deverá 

ser retirada no respectivo domicílio tributário;  

d.1) Poderão ser apresentadas as respectivas certidões descritas nas alíneas “c” e “d”, de forma consolidada, de 

acordo com a legislação do domicílio tributário da licitante.  

e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário; 

f) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no site: 

www.caixa.gov.br; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a mesma pode ser retirada no site: www.tst.jus.br; 

h) Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

i) Alvará de Licença e Funcionamento, expedido pelo órgão municipal da sede da licitante, relativo ao exercício 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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do ano corrente. 

8.3.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.3.4. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.4. Qualificação Econômica - Financeira: 

8.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais; 

8.4.1.1 O Microempreendedor Individual (MEI) deve apresentar a Declaração de Faturamento conhecida como 

DASN-SIMEI dos 2 (dois) últimos anos. 

8.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.4.2.1 As Microempresas Individuais (MEIs) criadas no exercício financeiro deverão apresentar Declaração de 

Abertura do MEI. 

8.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.4.4. Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:  

8.4.4.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas:  

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);  

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.4.4.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

social ou patrimônio líquido de 10% do valor proposto pela licitante para o item/lote pertinente. 

8.4.4.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração ou 

visto assinado por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.4.5. Certidão Negativa de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial (AUTOR E RÉU), expedida pelo 

Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

8.4.5.1. A certidão apresentada sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terá o prazo 

de vencimento de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão.  

8.8.6. Caso as empresas estejam em recuperação judicial deverão apresentar plano de recuperação aprovado pelo 

Poder Judiciário para participar da licitação.  

8.4.7. Certidão Simplificada, ou Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 90 

(noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 

(EPP). 

8.4.8. As certidões de falência e concordata/recuperação judiciais solicitadas perante o Poder Judiciário do 
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Estado de Mato Grosso, seja de forma presencial ou pelo site oficial, no campo tipos de parte, devem ser 

selecionada as opções AUTOR/MOVIDAS POR e RÉU/DESFAVOR. 

8.4.9. Assim, a certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a opção AUTOR/MOVIDAS POR ou apenas a opção 

RÉU/DESFAVOR não será suficiente para atestar a inexistência de ações de falência e concordata para 

cumprimento da lei de licitações. 

8.4.10. Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de que as certidões expedidas em suas 

comarcas, mesmo que não contenham especificamente os termos acima, atestam a inexistência de ações de 

falência e concordata movidas pelo Autor e em face do mesmo, uma vez que, diante de cada caso concreto, o 

Agente de Contratação poderá realizar diligências a fim de verificar o atendimento das informações mínimas 

necessárias para a certificação exigida pela Lei. 

 

8.5. Qualificação Técnica: 

8.5.1. Atestado de capacidade técnica (no mínimo 01 (um) atestado), expedido por Pessoa Jurídica de Direito 
Público ou Privado, que comprove de maneira satisfatória que a proponente prestou serviços compatíveis com o 
objeto desta licitação; 
8.5.2. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) preferencialmente em papel timbrado da empresa ou órgão 
contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa 
contratada.  
8.5.3. Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura do responsável 
deverá ser feita com reconhecimento de firma ou por assinatura digital. 
8.5.4. O Município poderá promover diligências e exigir documentos para averiguar a veracidade das informações 
constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que 
apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas, além de incorrer nas sanções previstas na Lei 
nº 14.133/2021. 
8.5.5. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante, sob 
pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade necessária para 
atestar sua própria capacitação técnica. 
 
8.6. Declaração Unificada (Anexo ao Edital) 
a) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme estabelecida pelo art. 63, inciso IV da Lei nº 

14.133/2021;  

 b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação; 

e) que atende os requisitos de habilitação estabelecida pelo art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

g) que cumprirá os prazos de entrega, conforme solicitado pelas Secretarias Municipais ou órgão requisitante; 
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h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 

i) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação da licitação, sob as penas da lei, que está apta a tomar 

parte no processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por 

órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

j) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação desta licitação, a inexistência no quadro da empresa, 

de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 

ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de servidor ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de 

Porto Esperidião/MT que detenha poder de influência sobre o resultado do certame, participando direta ou 

indiretamente, das etapas do processo de licitação. 

 
8.3. OBRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO: 
8.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora do Contrato, de acordo com a 
Dispensa e demais instrumentos que instruem o certame e contratação; 
8.3.2. Notificar a Detentora do Contrato, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.3.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
8.3.4. Aplicar à Detentora do Contrato as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso; 
8.3.5. Fornecer à Detentora do Contrato todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 
8.3.6. Efetuar o pagamento a Detentora do Contrato do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 
8.3.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.3.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 
8.3.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Porto Esperidião/MT para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Detentora do Contrato; 
8.3.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações e 
outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de 
providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à Detentora do Contrato recibos, atestados, 
vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações. 
8.3.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais instrumentos que 
instruem a contratação; 
8.3.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora do Contrato  
 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Detentora do Contrato, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.3.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente Dispensa, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
8.3.13.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
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decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.3.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.3.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.  
 
8.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.4.1. A Detentora do Contrato deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, Edital e seus Anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.  
8.4.2. Atender as requisições do MUNICÍPIO, executando o objeto na forma estipulada neste Termo de Referência 
e Contrato, principalmente quanto ao prazo de entrega; 
8.4.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pelo MUNICÍPIO, obedecendo aos prazos 
estipulados. 
8.4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei Federal n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.4.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.4.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia e expressa 
anuência do MUNICÍPIO; 
8.4.7. Credenciar junto ao MUNICÍPIO um representante e número de telefone e e-mail para prestar 
esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução 
do Contrato; 
8.4.8. Indicar, a pedido do MUNICÍPIO, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, 
inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer; 
8.4.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.4.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
8.4.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
8.4.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no Contrato e Termo de Referência.  
8.4.13. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.4.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.4.15. Apresentar ao Município, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
Contrato; 
8.4.16. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa  
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
8.4.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, 
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com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 
8.4.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.4.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
8.4.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
8.4.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/1990); 
8.4.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.4.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n.º 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução deste contrato; 
8.4.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
8.4.25. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela legislação tributária do município 
e as regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro 
de 2012.  
8.4.26. A DETENTORA DO CONTRATO deverá entregar aos empregados Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI’s, orientá-los e cobrá-los quanto ao uso, sendo a DETENTORA DO CONTRATO responsável pela 
entrega/execução dos materiais/serviços de acordo com as normas de segurança do trabalho, bem como pelo 
seguro contra riscos de acidente de trabalho. 
8.4.27. A entrega dos serviços contratados deverá ser realizada nas localidades previstas no item 1.1 do termo 
de referência, dentro do perímetro urbano de Porto Esperidião MT, em locais específicos a serem indicados pela 
Administração a cada solicitação emitida.  
 
9. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o 
julgamento das propostas. 
 
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Município inicialmente para o exercício financeiro de 2025. 
 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária:  
ORGÃO: 13- Secretaria de Meio Ambiente 
SUB/FUNÇAO: 542- Controle Ambiental 
PROJ/ATIV: 1064-Implantar Coleta Seletiva de Materiais Recicláveis; 
Elemento de despesas: 3.3.90.39.00 
 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
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Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
11.1. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato decorrente do presente instrumento para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração.  
11.2. Está vinculado a este Termo de Referência a Lei nº 14.333/21 e decretos municipais de regulamentação, 
bem como as demais legislações de regência. 
 
 

Porto Esperidião/MT, 10 de novembro de 2025.  
 
 
 

 
 
 

Cledinei Rocha do Nascimento 
Secretário de Meio Ambiente 

Portaria n.° 259/2025 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ***/202* 

 
 

 

A.......(razão social da empresa), CNPJ Nº.........................., localizada à .......................................…, neste ato representada 
por .........................., portador da cédula de identidade RG nº SSP/...............................e do CPF/MF nº.................., Credencia 
o Sr (a) ................................. a nos representar junto ao Município de Porto Esperidião/MT, com a finalidade específica 
de participar dos trabalhos de abertura das Propostas e Documentos de Habilitação para o Pregão Presencial nº 
.... /2025, designado para o dia .../.../..... às ...: ... o qual o mesmo tem amplos poderes para representar a empresa 
outorgante, formular ofertas e lances de preços, intenção de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data.  

 

 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ***/202* 

 
 
 
 
 
 

A.......(razão social da empresa), CNPJ Nº.........................., localizada à .......................................…, neste ato 

representada por .........................., portador da cédula de identidade RG nº SSP/...............................e do CPF/MF 

nº.................., declara que atende plenamente os requisitos de habilitação.  

 
 
 
 
 

Local e data.  

 

 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ***/202* 

 
 
 
 
 
 

A.......(razão social da empresa), CNPJ Nº.........................., localizada à .......................................…, neste ato 

representada por .........................., portador da cédula de identidade RG nº SSP/...............................e do CPF/MF 

nº.................., declara que de acordo com a Lei Complementar nº 123/06, está enquadrada como Microempresa / 

Empresa de Pequeno Porte. 

 
 
 
 

Local e data.  

 

 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO V 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ****/202* 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE  
Nome de Fantasia:  
Razão Social:  
CNPJ/MF:  
Insc. Est:  
Rua/Avenida: 
Bairro:  
Cidade:  
CEP:  
E-mail:  
Telefone:  
Fax:  
Banco: ******************* 
Conta Bancária: ************* 
Agência: ********* 
Pix: *************** 
Optante pelo SIMPLES?   ( )Sim  /  ( ) Não 
 
Proposta de Preços: Lote único 

Item Descrição do Item Unidade Qtd Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

      
(*) Valor Global da Proposta: R$ **************** (*************************) 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital deste Pregão, bem 
como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações 
e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos 
custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas 
informações, erros ou omissões existentes nesta proposta. Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas 
as despesas relacionadas com o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, descarga, prêmios de seguros e outras despesas 
decorrentes de exigência legal.  
Indicamos, ainda, que os pagamentos deverão ser creditados na conta bancária indicada acima. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Local e data  

Carimbo da empresa 
Assinatura do responsável 

IMPORTANTE:  
Obs. 1.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços 
ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
Obs. 2: Na apresentação da Proposta não poderá haver nenhuma identificação da empresa licitante, sob pena de desclassificação; 
Obs.3: MARCA: A Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos ofertados, caso não conste na proposta a pregoeira poderá solicitar que o licitante declare a marca no momento da sessão. 
Obs.4: Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque o nome do fabricante, ficara a critério da administração a escolha da marca do fabricante indicado. 
Obs.5: Quando o produto/serviço for fabricado/prestado pela própria empresa, está deverá informar no campo “marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar caracterizada a identificação da 
empresa e posterior desclassificação. 
Obs. 6: Documento a ser lançado exclusivamente por meio Presencial (Sistema Bolsa de Licitações e leilões); 
Obs. 7: É obrigatória o lançamento da proposta eletrônica que será feito exclusivamente através do site/plataforma: *************************************. até o dia e horário previstos neste Edital.  

Obs.8: Elaborar em Papel Timbrado da empresa. 
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ANEXO VI 

 DECLARAÇÇAO UNIFICADA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ***/202* 

 

A.......(razão social da empresa), CNPJ Nº.........................., localizada à .......................................…, vem por meio 

deste atestar:  

 
a) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme estabelecida pelo art. 63, inciso IV da Lei nº 

14.133/2021;  

 b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação; 

e) que atende os requisitos de habilitação estabelecida pelo art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

g) que cumprirá os prazos de entrega, conforme solicitado pelas Secretarias Municipais ou órgão requisitante; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 

i) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação da licitação, sob as penas da lei, que está apta a tomar 

parte no processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por 

órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

j) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação desta licitação, a inexistência no quadro da empresa, 

de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 

ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de servidor ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de 

Porto Esperidião/MT que detenha poder de influência sobre o resultado do certame, participando direta ou 

indiretamente, das etapas do processo de licitação. 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 

expressamente.  

Local e data.  

 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO VII 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° *****/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ****/2025 

 

Pregão Presencial com Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de ***************************************************, para atender as 
necessidades do Município de Porto Esperidião/MT. 

 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, inscrito no 
CNPJ n.° 03.238.904/0001-48 e situado na Avenida 13 de Maio, 555, Centro, neste ato representado pelo Prefeito, 
o Sr. Odirlei Queiroz Faria, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG ******** e CPF nº ***.***.***-
00,,  doravante denominado “Órgão Gestor”, e, do outro lado, a empresa .........................., inscrita no CNPJ sob o nº 
............................. e inscrição estadual n.º ............................., com sede na .............................. nº ..............., Bairro 
....................................., em ..........................., doravante designada “Detentora da Ata”, neste ato representada pelo 
Senhor(a) .................., ..............., .............., .................., portador(a) do RG nº ........... SSP/..... e do CPF nº ...................., resolvem 
celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com fulcro na Lei Federal n.° 14.133/2021 e legislação 
regulamentar, bem como pelo procedimento de PREGÃO PRESENCIAL n.º ****/2025, culminando nas seguintes 
cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO: 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para futura e eventual aquisição de: 
************************************************************, de acordo com as necessidades do Município de 
Porto Esperidião-MT, conforme tabela abaixo:  

Item Catálogo Descrição do Item Unidade Qtd Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

       

       

       

       

       

       

(*) Valor Total da ARP:    R$ ***************** 
(**********************************************) 

 

1.2. O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem 
como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, 
fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

1.2.1. Proposta da CONTRATADA vinculada ao Pregão Presencial n.° ****/202*; 

1.2.2. Edital de Pregão Presencial n.° ****/202* e seus anexos; e 
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1.2.3. Termo de Referência. 

1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este 
Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual. 

1.4. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

1.5. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA– DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá vigência de 01 (um) ano, contados a partir da sua assinatura. 

2.1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º *****/202*, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Porto Esperidião/MT não será obrigado à aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora da 
Ata. 

2.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao contratado contratar 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO E REMANEJAMENTO: 

3.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada da nota de 
empenho pela detentora. 

3.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 

3.3. Toda aquisição do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho. 

3.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu 
ao recebimento. 

3.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto observará, quanto ao mais, as disposições 
constantes no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

3.6. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preço poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes 
do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preços. 

3.6.1 O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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3.6.2 O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado 
também como participante para efeito de remanejamento.  

3.6.3 Para do item 3.6, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

3.6.4 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade gerenciadora dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 3.6.2, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

5.1. As obrigações assumidas pelo Município e pela Detentora da Ata encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES: 

6.1. Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços; 

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preços; 

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

6.1.6. não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato/Ata de Registro de Preços; 

6.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata de Registro de 
Preços; 

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).  

6.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será aplicada 
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considerando as seguintes proporções: 

6.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por 
cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

6.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, sobre o 
valor da contratação, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) 
do valor total da avença; 

6.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

6.3.1. Advertência, pela falta o subitem 6.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

6.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos 
nos subitens 6.1.1, 6.1.4 e 6.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos nos 
subitens 6.1.3, 6.1.5, 6.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos nos 
subitens 6.1.2 e de 6.1.8 a 6.1.12; 6.3.3.  

6.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 6.1.2 a 6.1.7 deste edital, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

6.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 6.1.8 a 6.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave; 

6.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 6.2 não impede a aplicação da multa compensatória prevista 
pelo item 6.3.2 deste edital. 

6.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente. 

6.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 

6.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa do 
contratado/detentor da ata. 

6.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar. 

6.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de Contas Mato Grosso 
(TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das demais cominações.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS: 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
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7.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos até a 
entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 
da ata na execução da mesma. 

7.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do ************* no caso de prorrogação do prazo 
de vigência da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses. 

7.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 
comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/21 e 
alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem 
área econômica extraordinária e extracontratual). 

7.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato 
superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato 
pelo preço firmado inicialmente. 

7.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo 
máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

7.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 
Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

7.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador 
notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando a negociação para a redução de preços e 
sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação 
visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão 
dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

7.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro previsto pelo 
caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos entre outros documentos pertinentes, alusivas à data da apresentação da 
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido. 

7.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de revisão do preço 
registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a partir do que poderá adotar as 
seguintes providências:  

7.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela Detentora da Ata, oportunidade 
em que a requerente deverá ser comunicada por escrito;  

7.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

7.6.2.2.1. Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, respeitada a ordem de 
classificação, a fim de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados; 
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7.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original, far-se-á a comunicação ao 
Detentor da Ata para que este manifeste-se definitivamente quanto a manutenção do preço registrado, 
oportunidade em que, não aceitando a manutenção, será liberado sem aplicação de penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor;  

7.6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas nenhum aceite manter o preço 
original, o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu origem a ata, seguindo 
a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições originais do 
preço registrado; 

7.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 7.6.2.2.2 e 7.6.2.2.3 o fornecedor que aceitar a manutenção do preço original 
deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto; 

7.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, 
proceder-se-á da seguinte forma:  

7.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu origem a ata, 
seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições 
originais do preço registrado; 

7.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do preço original deverá declarar 
a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto. 

7.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas previstas nos subitens 
7.6.2.2 e 7.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão de preços ao beneficiário original que a pleiteou, 
majorando os preços registrados de acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo, sem aplicação de penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, revogando a Ata;  

7.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os licitantes não aceitarem o preço 
máximo a ser pago pela Administração após a sua avaliação, o Órgão Gerenciador cancelará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e adotará as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.6.3. Se, no caso previsto pelo subitem 7.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento do preço registrado, 
o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos subitens 7.6.2.2 e 7.6.2.3. 

7.6.4. A revisão de que trata o subitem 7.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco 
de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e auxiliar 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

7.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata poderá, sem prejuízo do 
disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a aquisição dos bens/serviços, sem que caiba direito 
de recurso. 

7.8. O órgão gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação quanto a manutenção da compatibilidade 
do preço registrado com aquele praticado no mercado, adotando as medidas indicadas nas cláusulas acima 
quando verificado qualquer desequilíbrio das condições econômico-financeiras, para mais ou para menos.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou 
quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

8.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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8.1.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

8.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou  

8.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. No caso do item 8.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da 
sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e 
a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.4 será formalizado por 
despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.2.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento ou por endereço Presencial, juntando-se o comprovante ao processo 
de administração da presente Ata de Registro de Preços. 

8.2.1.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Jornal Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, por 01 (uma) vez, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

8.3 A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do 
MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas legalmente previstas. 

8.3.1 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 
devidamente comprovados e justificados: 

8.4.1 por razão de interesse público; 

8.4.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

8.4.3 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

8.5. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos constantes do 
instrumento para cada item. 

8.6. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados neste 
instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes inscritos no Cadastro 
de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

9.1. A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, seja mantida 
a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO E EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO  

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente ou por quem 
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aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas de consumo, mediante prévia e 
obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em ata se encontra compatível com o de 
mercado. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de Empenho/Requisição 
e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 
instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE: 

11.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços e de seus 
eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial de Contas – 
TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por conta do 
CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS: 

12.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

12.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, 
em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), sendo vedado 
o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

12.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo existente 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de 
serviço e consultores. 

12.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do 
serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como 
número do CPF e do RG, endereços Presencial e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão 
tratados conforme as disposições da Lei Federal n.º 13.709/2018 (LGPD). 

12.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete 
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 
repassados pelo CONTRATANTE.  

12.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam 
incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

12.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do contraditório e 
ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS COMUNICAÇÕES: 

13.1. À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como as normas municipal que a regulamentam, 
Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Lei Federal n.º 8.078/1990 e 
demais legislações aplicáveis ao caso. 

13.2. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS UTILIZAR SE HOUVER CADASTRO DE RESERVA:  

14.1 É parte integrante desta seu respectivo Cadastro de Reserva.  

14.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho e 
respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

14.3. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, 
registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO: 

15.1. O Foro da Comarca de Porto Esperidião/MT é competente para dirimir questões oriundas deste contrato, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.  

Porto Esperidião/MT, ** de ******************** de 202*. 

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Órgão Gestor 

******************************************* 

Detentora da Ata 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO N.°*********/202* 

PREGÃO PRESENCIAL N.º ****/202* 

 

Pregão Presencial com Registro de Preços para aquisição de 
********************************* que serão utilizados pelo Município de 
Porto Esperidião/MT.  

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.° 03.238.904/0001-48 e situado na Avenida 13 de Maio, 
555, Centro, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. Odirlei Queiroz Faria, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG ******** e CPF nº  ***.***.***-**, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro 
lado, a empresa .........................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................. e inscrição estadual n.º ............................., com 
sede na .............................. nº ..............., Bairro ....................................., em ..........................., doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a) .................., ..............., .............., .................., portador(a) do RG nº 
........... SSP/..... e do CPF nº ...................., resolvem celebrar o presente Contrato, com fulcro na Lei Federal n.° 
14.133/2021, e de acordo com o que consta no Procedimento PREGÃO PRESENCIAL n.º *****/202*, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O presente instrumento tem por objeto para Aquisição de ******************************************** de 
acordo com as necessidades do Município de Porto Esperidião/MT., nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.  

Item Catálogo Descrição do Item Unidade Qtd Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

       

       

       

       

       

       

(*) Valor Total do Contrato:     R$ ***************** 
(**********************************************) 

1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como às 
disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem 
parte integrante e complementar deste contrato: 

1.2.1. Proposta da CONTRATADA do Pregão Presencial n.° ****/202*; 

1.2.2. Edital de Pregão Presencial n.° ****/202* e seus Anexos; e 

1.2.3. Termo de Referência. 

1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este 
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Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  

2.1. Os valores unitários referentes ao fornecimento dos bens serão os estipulados na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo PREGÃO PRESENCIAL N.º ****/202*. 

2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

2.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste instrumento. 

2.4. O valor global do presente contrato é de R$ …..............(......…) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL: 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto constam no Termo de Referência e no 
Contrato Administrativo.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência e Contrato Administrativo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 

5.1. O prazo de vigência da contratação é xxxxxx contados do (a) data xxxxxxxx, com validade até xxxxx, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento.  

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência. 

5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

5.4. Em se tratando de fornecimento contínuo, o presente contrato poderá ser prorrogado no limite do art. 107 
da Lei Federal n.° 14.133/2021, a critério da Administração e verificadas as condições de vantagem ao interesse 
público prescritas em lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município de Porto Esperidião deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
************************ 

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

7.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

7.4. Aplicar à contratada as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso;  

7.5. Fornecer à contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Porto Esperidião/MT para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado 

7.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações e outros 
documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de 
providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à Detentora da Ata/Contratada recibos, 
atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações.  

7.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos; 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

7.13.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações deste Edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas. 
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8.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada neste Termo de 
Referência, Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, principalmente quanto ao prazo de entrega; 

8.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos prazos 
estipulados. 

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa anuência 
do CONTRATANTE; 

8.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para prestar 
esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução 
contratual; 

8.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, 
inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer; 

8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência. 8.13. Comunicar ao 
Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.15. Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
Contrato; 

8.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
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quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

8.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n.º 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução deste contrato; 

8.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

8.25. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela legislação tributária municipal e as 
regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 
2012. 

8.26. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência. 

8.27 Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA - MT, e outros 
órgãos, este contrato conforme determina a Lei nº 5.194 de 21.12.66, resolução do CONFEA nº 104 de 22.05.70, 
bem como junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, devendo apresentar os comprovantes ao Fiscal 
designado pelo Contratante, quanto tratar-se de obra e serviços de engenharia. 

8.28. Promover as suas expensas, a sinalização do local da obra, observando, no que couber a legislação vigente, 
especialmente o CBT – Código Brasileiro de Trânsito, sob pena de responder por omissão, negligência ou dolo; 

8.29 Transportar junto a carga a respectiva nota de controle do material transportado e documentos que 
comprovem a legalidade do deslocamento de material junto aos órgãos oficiais que regulamentam o trânsito e os 
transportes. 

8.30. A DETENTORA DA ATA deverá todas as licenças necessárias à execução do objeto. 

8.31. Todos os maquinários, equipamentos e caminhões, são de total responsabilidade da DETENTORA DA ATA. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA: 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem 
como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. 

10.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
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10.3.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

10.4 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 

11.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será aplicada 
considerando as seguintes proporções: 

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros 
e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na entrega 
de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% 
(vinte por cento) do valor total da avença; 

11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

11.3.2. Multa Compensatória de:  
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a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos 
casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.6;  

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos 
previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7;  

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos 
previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12; 

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 
deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da multa compensatória 
prevista pelo item 11.3.2 deste edital. 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 

11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa do 
contratado/detentor da ata. 

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar. 

11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de Contas Mato 
Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das demais cominações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS: 

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e à rescisão 
administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo elencados: 

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos do contratado; 

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

13.1.3 fiscalizar sua execução; 

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do 
contrato nas hipóteses de:  

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais; 

13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após 
extinção do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO: 

 

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei nº 
14.133/21. 

14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da contratada 
com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

14.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5. Do Reajuste. 

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento. 

14.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil – INCC (para 
obras de engenharia) ou outros que venham a substituí-los, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
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concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

14.5.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

14.5.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.  

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 

14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do contrato poderá ser alterado 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecida no contrato. 

14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado 
se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam 
a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na 
variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e 
demonstrado pela Contratada. 

14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade, não 
se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA; 

14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não 
servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.  

14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o fornecedor repassar ao 
Município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais. 

14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas pelo 
Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
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15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES: 

16.1. É vedado à Contratada: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE: 

17.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais aditivos, 
no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial de Contas – TCE/MT, observados os 
prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por conta do 
CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA POLÍTICA PROTEÇÃO DE DADOS: 

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso às 
Informações), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, 
em consonância com o disposto na Lei Federal n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo existente 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de 
serviço e consultores. 

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do 
serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como 
número do CPF e do RG, endereços Presencial e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão 
tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete 
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 
repassados pelo CONTRATANTE. 

18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam 
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incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do contraditório e 
ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei Federal n.° 
14.133/2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Lei Federal n.º 8.078/1990 (Código de Defesa 
do Consumidor) e demais legislações aplicáveis ao caso. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO: 

20.1. O Foro da Comarca de Porto Esperidião/MT é competente para dirimir questões oriundas deste contrato, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por haverem assim pactuado, assinam, este 
instrumento na presença das testemunhas abaixo.  

Porto Esperidião/MT, ** de ******************** de 202*. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 

******************************************* 

Contratada 

Gestor(a) da ARP 

 


